
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO N 08212022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA iIUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E
DO OUTRO, A EMPRESA LL LOCADORA DE
VEICULOS EIRELI, DECORRENTE DO
PROCESSO DE ADESÃO DO MUNICIPIO DE
MALHADOR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
0512022 ARP 0912022

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO

A PREFEITURA liUt{lClPAL DE RIACHUELO/SE, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 72, centro, na cidade de

Riachuelo, Estado de Sergipê, inscrito no CNPJ sob o No Í 3.í 28.89?/0001{5, neste âto representado pelo o Sr.
pETERSOil OAIiITAS ARAÚJO, brasileiro, portador do CPF n" 886.059.22S9'le RG no í.060.741 SSP/SE, neste ato

denominâdo órgão Gerenciador, e a empresa LL LOCADORA DE VEíCULOS ElRELl, pessoa iurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n'04 .540 .77 1 10001-22 com sede à Rua Rio Grande do Sul, n" 811, baino Siqueira Campos,

na cidade de Aracaiu/SE, representada neste ato pelo Sr. José Carlos Lima, portador do RG n" 319375-SSP/SE e do

CpF n" no'|16-722.855-34, doravante denominada CONTRATAOA, pactuam entre si as cláusulas à seguir:

1.1. FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUOICAçÃO:

1.1.2. Este contrato decone do PREGÃO ELETRÔNICO n" 0512022, homologado em 3110312O22 em conÍormidade

com o que @nsta no procedimento licitatório em anexo, que Íica Íazendo paÍte integÍante do presente instrumento,

suieitanào-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas da Lei no. E.666, de 21106/1993, lnclusive quanto

"oi "r"os 
omissos, vinculando-se também, a proposta vencedora ao Edit€|, bem como o edilal que também é Parte

integrante da presente avença.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO

2.1. ContrataÉo de empresa para SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS, o qual busca atender

as necessidaàes da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, conÍorme especificaçóes do ANEXO I - Termo

de Referência, do Edital.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OERIGAçÔES E RESPOÍ{SABILIDADES

3.1 _ DA CONTRATANTE

3.1.1. Receber o obieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a coníormidade dos produtos recebidos provisoíamente com as

especifica@es constantes do Edital e da proposta, para Íns de aceitâçáo e recebimento definitivo;

3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeÍfeiçÕes, falhas ou inegularidades veriÍicadas no obieto

fomecido, para que seja subíituído, reparado ou conigido;

3.1.4. Acompanh at e ítscalizaÍ o cumprimenlo das obrigações da Contralada, através dê comissáo/servidoÍ

especialmente designado:

3.1.S. Efetuar o pagamento à Conúatada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo ê forma

estabelecidos no Edital e seus anexosi

tu
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3.1.6. A AdministraÉo náo responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execuÉo do presêntê Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros
em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3.2. OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamentê seus os íscos e as despesas decoÍÍentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

3.2.2. EÍeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecüva nota fiscal, na qual constarão as indicações
reÍerentes a: marca e procedência;

3.2.3. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

3.2.4. Substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

3.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas quê ântecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.2.6. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigações assumidas, lodas as

condiÇÕes de habilitsçáo e qualmcsção exigidas na licitação;

3.2.7. lndicar preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE V|GÊNCIA

4.1 . O grczo de vigência do contrato administrativo será de l2 (doze) meses, contados da sua assinatura; podendo ser
pronogado nos atermos do art. 57, ll da Lei Nacional no 8.666/93

CLÁUSULA QUINÍA - PREÇOS, PAGAMEI{TOS E ALTERAçÂO

S.'1. O objetô será fomecido pelo valor global de R$ 353.í60,00 (Trezentos e cinquênta e três mil cento e

sesaenta reais), pagos conforme especificaçÕes abaixo:

IÍEÍ{
OTD

Í{ESES
UND DESCRTçÃO

OTD.

vEícuLos
MÂRCA/
MODELO

VATOR POR

VEíCULO
ÍTIENSAL

u[ÍTARto 00
lÍEltl

ÍCENSAL

roÍAL Do
ITEM ANUAL

5 12 MÊS

Veículo TIPO MICRO ON|BUS,

moYido a diesol: molorisk e
combostivel da contctante, ano

e modelo náo inÍerior a

20í3/2013; capacidade para no

mínimo 24(ünte e quatro)

passageiros; ar condicionado

original de fábrica; direÉo
hidÍáulical cintos de segurança

mnforme as normas do

CoNTRAN, quilometragem livre.

01
VOLARE

w9 2013
R$ 9.400,00 R$ 9.400,00 R$ 112.800,00
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I 12 MÊS

MERCE

DES

BENZ-

COMIL

SUELTO

u 2017

VeioJlo TIPO ÔNlBUS, ano não

iníeÍior a 2017, motorista da

conlratada, combustivel poÍ

conta da contratBnte, para

úagem intermunicipal, com ar
mndicionado. em bom sstado
de conseíYaÉo, capacidade,

minima para 4s(quarenta e
cinco) passageiros sentados,

todas as despesas com a

manutenção do veículo,

impostos, seguro total, bem

mmo encargos trabalhistas e
píeüdenciáÍios do motoístâ,

alimentação oconerão por conta

da contaladâ. 0 veÍcülo deverá
estar deúdamente licenciado e

com todos os itens de segurançâ

eúgldos pelo Codigo Nacional

de Trânsito (CNT) e deveÍá seÍ
mantido em peíeito estado de

conservaçáo e dirigibilidâde,

em liwe

0'1 R$12.440,00 R$12.440,00 R$149.280,00

R$ 91.080,00
TOYOTA

SW4 .
2017

R$7.590.00 R$7.590,00

Veiolo uülitário tipo SUV, ano

inÍerior a 2017, motoristr e

combustível da mntratante, no

mínimo 2.4 cc., movido a diesel,

04 (quafo) poíás, com

capacidâde mínima pera 05
(cinco) passageims, incluindo o

motorista, bancos revesüdos em

couro, câmbio automáüco, freios
ABS com sistema EBD com

conetor de frenagem eletrônico.

Sistema Eletrônico de

Anticapotamento ERM, direÇáo

hidÉulicâ, ar condicionado,

rodas de [ga leve, no mínimo 04
(quauo) airbag6: írontal

(motoristâ e passageiro) e

trasêim (passageiÍos) , vidÍos e

tra\€s elétricâs, com película,

rádio com cd player e mp3

integÍados, retroüsores extemos

elátdcos, seguro tolêl do veículo,
quilometraqem liwe.

0'110 12 MÊS

R$ 353.160,00VALOR TOTAL (Trezentos e cinquenta e três mil cento ê sessenta
reais)
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ParágraÍo Único - O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) diâs contados da data da liberaçáo da Nota Fiscal
pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total conformidade com
as especiÍicações êxigidas p€lo Município.

5.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, creditado em favor da Licitante vencedora, após o
Íomecimento do objeto, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e liberaÉo da mesma pelo Setor competênte,
mediante Ordem Bancária na conta Bancária informâda pela ContÍatada.

5.4. o preço Íixo e sem reaiuste

5.5. As Notas Fiscais deveráo ser emilidas em moeda corÍente do paÍs.

5.6. Nenhum pagamento será eÍetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações Íinanceiras que lhe Íoram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
âo pleito de reajustamento de preços ou mrreçáo monetária.
5.7. O contratado íca obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes conüatuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compês, alê 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAÚSULA SEXTA . CLASSIFICAçÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas deconentes do obJeto da presente licitaÉo conerão por conta dos recursos do contratante, no

orç€mento de 2022:

UO 2104 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE - SEMINFRA

PROJETO/ATÍVIDADE 2OO5. MANUT. DA SECRETARIA MUNIC. DA INSFRAESTRUTURA E DO MEIOAMBIENTE.
SEMINFRA

CLASSIF. ECONÔiIICA 3390.39.00,00 _ OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA JUR ÍDICA

FONTE DE RECURSO l50OOOOO

UO 2í03 _ SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO. SEMGP

PROJETO/ATIVIDADE 2OO3- MANUT. DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO

CLASSIF. ECONÔMICA 3390.39.00.00 - OUTROS SERV. TencetRos - pessoe JURÍDtcA

FONTE DE RECURSO l50OOOOO

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

7.1. A execuÉo do Contrato, seÉ acompanhada e Íiscâlizada por um ou mais servidores rêpresentantes da

CONTRATANTE, especialmente designados pela Secretaria ou departamento Solicitante.

7.2. Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão sêr atestados pela

ÍiscalizaÉo do Contrato e enviados ao Departamenlo Financeiro, para o devido pagamento.

CLÁUSULA OÍTAVA - PENALIDADES

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada que

ft
d
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1. lnexecutar tolal ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em deconência da contratação;
2. Ensejar o retardamento da execuÉo do obieto:
3. Falhar ou fraudar na execuÉo do contratoi
4. Compoíar-se de modo inidôneoi
5. Cometer ftaude Íiscal;

Pela inexecução total ou parciâl do oblato dost€ contrato, a Adminisúaçáo pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sançÕes

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem preiuízos signiÍcativos para a
Contratante;

8.2.2. Mutta de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

8.2.3. Mutta de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso dê inexecuçáo lotal ou rescisáo por culpa da

contratadai

8.2.4. Mutta de 10%, aplicada sobre o valor do conúâto, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de
Empenho;

8.2.5. Muna de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigaçóes previstas

neste edital e seus anexos.

8.2.6. A mu[ta será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de RiachueloSE, ou cobrada diretamente da empresa,

amigável ou iudicialmente;

8.2.7 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicãda de forma proporcional à obrigaçáo inadimplida;

8.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atúa concretamente, Pelo prazo de até dois anos:

8.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgáos e entidades da Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios
pelo prazo de até cinco anos;

8.2.9.1. A Sançáo de impedimonto de licitãr e contratar previstâ neste subitsm também é apliúvel em quaisquer das
hipóteses previstas como infraçáo administrativa preüsta no Termo de Referência.

8.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos delerminantes da punição ou até que seia promoüda â reabilitação perante a própria autoridade que aplimu a
penalidade, que será concedida sempÍe que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados;

8.3. As sangões previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA iuntamente com as de multa,

descontandô-a dos pagamentos a sêtem êÍetuados.

8.4. Tambám Íicam sujeitas às pênalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.6ô6, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

8.4.1. Tenham soÍrido condenaÉo definitiva por pBticar, por meio dolosos, fraudê Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

8.2.

8-4.2. Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ü
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8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em ürtude de atos ilÍcitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que asseguraÍá o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à conlratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em conta especíÍica em Íavor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

8.6.í. Caso a Contratantê determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimênto da comunicação enüada pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seia suÍiciente para cobrir os preiuÍzos causados pela conduta do licitante, a
AdministraÉo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, mnÍorme artigo 419 do Código Civil.

8.8. A aútoridadê competente, na aplicação das sangões, Ievará em consideração a gravidade da conduta do
infralor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.9. Se, durante o pftrcesso de aplicaÉo de penalidade, se houvar lndÍcios da práüca de infraÉo administratlva
tipificada pêh Lei no 12.846, de 10 de agoslo de 2013, como ato lesivo à administraÉo pública nacional ou

estrangêira, cópias do procesÊo administrativo necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa deveráo sor
remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisáo sobÍe a eventual
instauração de investigaÉo prêliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração e o .iulgamento das demals inÍraçóes adminlstratlvas náo conslderadas como ato leslvo à
Administração Pública nacional ou sstrangeira nos termos da Lêi n' 12.846, de 1o de agosto ds 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

8.1 1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuraÉo da oconência de danos e prejuÍzos à AdministraÉo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa iurídica, c.m ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas na lmprensa OÍicial da União, Estado e Município, e no
caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores, por igual período
sem prejuízo das multas previstas nestê documento e nas demais cominações lêgais.

CLÁUSULA NoNA - RESCISÂo

9.1. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei n'8.666/93.

9.2- A CONTRATADA reconhece os direitos da AdministÍaçáo nos casos de rescisáo prevista nos artigos 77 a 80
dâ Lêi no. 8.6ô6/93.

CLÁUSULA oÉcIMA - FoRo

$

10.'1. Fica eleilo o Foro da Comarca do Munícipio de Riachuelo/SE para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflilos
originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outÍos por mais priülegiados que possam ser.
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'10.2. E por estarem assim ajustjados e contretados, Íirmam as partes o presenle Contrato em duas vias de iguais
formas e teor, que váo assinadas pelas partes.

Riachuelo/SE, 0l de Agosto de 2022.

PETERSON ARAÚJO-
PREFEIT ICIPAL

co ANTE

CADORA DE VEICULOS EIRELL
CONTRATADA

Testemunhas.

1

2

/**


